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GOVERNO DC i_ • :. ·.r;.0 DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO P!Aul • P!Aul 

Procedimento Licitatório nºOC1J/'2<Y20. 

Modalidade: Pregao. 

Objeto:Aquisição de material de construção. 

Vistos, etc. 

Face a Declaração de Emergência em Saúde Pública de lmportància Internacional pela OrganlzaçJo Mundial de 

Saúde - OMS - em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecçao humana pelo novo coronavírus (COVID-19), bem, 

como a Declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, por melo da Portaria nl 188/GM/MF, de 3 de• 

fevereiro de 2020, nos termos do Decreto Federal nl 7.616, de 17 de novembro de 2011, além do Decreto Estadual n• 

18.884 de 16 de março de 2020, resolve suspender o procedimento llcltatório sob óbice, como medida no âmbito municipal! 

para o enfrentamento para a situação de emergência em saúde ública. 

Tanque do Piauí (PI), 23 de março de 2020. 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUI • PIAUI 

Procedimento Lidtatório nº 010/2020. 

Modalidade: Pregão. 

Objeto:Prestação de serviços de fornecimento de quentinhas. 

Despacho 

Vistos.etc. 

Face a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organlzaçao Mundial de 

Saúde - OMS - em 30 de Janeiro de 2020, em decorrência "d3 k1fecçao humana pelo novo coronavírus {COVID-19), be 

como a Declaraçio de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da Portaria ni 188/GM/MF, de 3 de, 

fevereiro de 2020, nos termos do Decreto Federal nl 7.616, de 17 de novembro de 2011, além do Decreto Estadual n• 

18.884 de 16 de março de 2020, resolve suspender o procedimento llcltatórto sob óbice, como medida no âmbito municipal 

para o enfrentamento para a situação de emergência em saude p llca, 

Tanque cio Plaul (PI), 23 de março de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETON'" 011, DE f7 DE MARÇO DE 2020 

Diapõe sob<c a Criação do Comi~ de Prevaiçlo o 
Bnftallamalto ao C<><OIUIVfnu (COVID-19), no Ambito do 
municlpio de Tanqw, do Piaul, Estado do Pi.aui e d.,l ouuas 
providencias. 

FRANc:rsco PEREIRA DA SILVA li'ILHO, PreCeno do Municfpio de 
Tanque do Piauí, Bàado do Plauf. UNdo daa atribUiç&es quo n.- do comcridaa pelo artigo 
123, - 1, D e VID da Lei Orglnica do Municfpio: 

Conaidcnmdo a Declaraçao de ~ em Sli6dc Públiça de lmportt:ncia, 
Jiitenlacioaal pel• Oqpmizaç1o Mundial da Smide em.30 dejaneúo de 2020, i::ID decorreDcia 
da In1ecçiío Humana pelo.naw c:oronavlm& (COVID-19); 

Conaidenmdo a Partmia nº 188/0Mlll(S, de 4 de ii::va'CD'O de 2020, que 
Declara ~eia em Sa6dc P6blica 4c JmportAntja Nacional (BSPIN). am do<:oa-&Jçia da 
Infi,cçlo Humana pelo novo corooavlnw (2019-nCoV); 

Considemndo a Pormria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que displie 
sobre a regnJamn1taçio <' open,ciona1izaç do diaposto na Lei n• 13.979. de 6 de fevmáro do 
2020, que eatabclece .. mcdidaa para enftcntmncnllD da cmc:rgl!ncla de aa6dc p6blica de 
inq,ordDcia immDai,ional -do coronavfrua (COVJD..t9); 

Conaidenmdo, aa disposições CODtidaa DO Docre1o Eli-..1 úº 18.884, de 16 
deMar'ÇOde2020. 

Conaidcnmdo a neccaaidadc de <XJDtcr a propagaçlo de infi:cção e tranaml
wcal e pn:aervar a $lmde Pdblica: 

DECRETA 

Art. t • Fica criado no lmbito do municlpio de Tanque do Pi.aui o Comi~ de 
Prevençio e Eufn:ntamcnto ao Conmavfrua (COVID-19), com o objetivo de astabelecer e 

Rua 1• de outubro, 168-Centrv 
C.N.P.J 01.612.61.6/0001/86 FaneA=ax: D(••) 89 3427 - 0080 

T.,,._ do Ptaur - Plauf 

,.... ...... 
ft"efelt fctp,•I 

CPP:1 1. 41a-.09 

divulgar ações de prevenção à lrBD8m.issão do vírus, composto pelos titulares e técnicos 

representantes .dos seguintes 6,:gios: 

I -Gabinete do Prefeito; 

II - Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejameoto; 

m - Secretaria Municipal de Sawle; 

IV - Scactaria Municipal de Educação; 

V - Secretaria Municipal de Assisl!ocia Social e Ação Comunitária; 

VI - Seactaria Municipal de Obras· e Serviços P6blicos. 

Art. 2º O Comit! de Prevenção e Enfretltamcnto ao Coronavfrus (COVID-
19), se reunirá duas vez por semana para avaliar as ações em conjunto com a Secretaria de 
Salide e articular as ações do Plano de Eofrentameoto e Contingé!ncia para a doença. 

Parágrafo único. O Comit! ~ respOnsávcl pela apresentação, nos próximos 
dias, de um Plano de Contingc:nciamc:nto Municipal de Prevenção e Enftc:ntamcnto do 
Coronavírus (COVIl)..I 9). 

Art. 3º Para o enfientamento da emergência de saúde pública são adotadas, de 
imediato, sem prejulzo de outras que vierem a ser propostas pelo Comitê, as seguintes 
medidas: 

J. suspensão de todas as viagens IlllCionais do Prefeito, Secretário& 
Municipais e servidores municipais a serviço do Município; 

II- todo servicloc municipal deve connmicar à sua chefia imediata qualquer 
viagem turística para os locais de risco, definidos pelo Ministério da Saúde ou OMS, e. 
quando do retomo, se apresentar no Departamento de Sa6de para avaliação; 

VI- suspensão da realização de eventos de grande aglomeração de pessoas. 

sejam públicos ou privados; 

VII - suspender as aulas no sistema de ensino municipal por 15 dias; 

vm - orientar atravts da.s mfdias a toda a população do município quanto ao 
manejo adequado da higiene com vistas a prevenção e enftentamcato do Coronavfru& 

(COVIl)..19). 

Rua 1• de outubro, 168 - Centro 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4° Delegar competência ao titular da Secretaria Municipal de Saúde para,, 
mediante portaria, expedir as nonnas necessárias à Prevenção e Enfren.tamento ao 
Coronavirus (COVID-19), no âmbito do município. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piauí-PI, em 17 de março de 
2020. 

fJ 
tUIQllf.oo·PMU 

!A Sll,VA FILHO 
unicipal 

,--hrtlttúSUniilht 
Pmeho Man•,;~ si 

Cpf: 101.~/,_.,a.~ 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

DECRETO Nº 012/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

Declara estado de calamidade pública cm todo o território 
do Município de Tanque do Piaul (PI) para fins de 
prevenção e de enfrentamento à epidemia cansada pelo 
COVTD-19 (novo Coronavfrus), e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL ~E TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições que lhe são COl1feridas pela_ Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município e, _ 

CONSIDERANDO a delj~ Operações de Emergência, 

reunido em 19 de março de 202Q, sob' a· coordenaçlp da Secretaria de Estado da Saúde do 

Piaul - SESAPI, solicitando a ~ção de decreto com medidas excepcionais para o 

enfrentamento· da grave crise de saúde pública em decorrência da .pandemia ·da Covid-19 

declarada pel~ Organização Mundial da ~a6de - OMS e; 

CONSIDERANDO que o Goverpo· do Estado do Piauí expediu o Decreto nº 

18.901, de 19 de março de 2020, qu~ -~ medidas excepcionais ·voltadas para o 

enft-entamenlo da grave crise de saúde pública decorrente do Covid-19, tais .como_ a suspensão 

de diversas atividades e evenlOS, bem como o controle de fluxo de pc;ssoas nas divisas do 

Estado, 

DECRETA: 

Art. 1 • a Fica declarado estado de calamidade pública em todo o território do 
Município de Tanque do ~iaui, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia cansada 
pelo COVID-19 (novo Coronavirus). 

-~ 

Parigrafo único. As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão 
adotar todas as medidas e as providências necessárias para fins de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavfrus), observado o disposto 
neste Decreto e, naquilo que não oonflitar, o estabelecido nos Deaetos emanados do Governo 
Federal e do Governo do Estado do Piaul. 

Art. 2° - Ficam dctenninadas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, diante das 
evidências cientificas e análises sobre as informações estratégicas em saúde, limitadamente ao 
indispensável à promoção e à preservação da saúde pública, com fundamento no art.• 3 º da Lei 
Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins de prevenção e de enfrentamento à 
epidemia causada pelo COVID-19 (novo Corooa)l(rus), cm .todo o território do Municlpio de 
Tanque do Piauí, as seguintes medidas: 

1- a proibição: 

a) da circulação e do ingresso, no território · do Município, de veículos de 
tcanspone coletivo interestadual, públiço e privado, de passageiros; 

b) da realização de eventos e de reuni~ de qualquer natureza, de caráter público 
ou privado, incluldas excursões, cursos prmcnciais, .missas e cultos religiosos, com mais de 
lrinta pessoas; -

c) aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à 
higiene e à alimentação de elevar, ex~vamente, o seu preço. ou exigir do consumidor 
vantagem manifestamente excessiva, cm decorrência da epidemia causada pelo CO.VID-19 
(novo Coronavlrus); · 

Il - a determinação de que:_ 

a) o transporte coletivo de passageiros, público e privado, urbano e rural, cm todo 
o território do Município, seja realiz.ado sem exceder a capacidade de passageiros sentados; 

b) o transporte coletivo intermunicipal de passageiros, público ou privado, ein 
todo o território do Municipio, seja realizado sem ex.ceder a metade da capacidade de 
passageiros sentados; 

c) os fornecedores e comerciantes estabeleçam limites quantitativos para a 
aquisiçao de bens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que necessário para 
evi1ar o esvaziamento do estoque de tais produtos; 

d) os estabelecimentos comerciais fixem horários ou setores exclusivos para r~·--;-~-oo;,w.~-•-a®--~·-· 
conforme autodeclaração, evitando ao máximo a exposição ao contágio pelo COVID-19 
(novo Coronavlrus ); 

m - a fiscalização, pelos órgãos da Segurança Pública e pelas autoridades 
sanitárias, dos estabelecimentos, entidades e empresas, públicas e privadas, concessionários e 
permissionários de transporte coletivo e de serviço público, bem como das fronteiras do 
Município, acerca do cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, cm especial das 
proibi9êles de que trata o iociso I deste artigo e das determinações de que trata o iociso Il; 

N - a autorização para que os órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, 
limitadamente ao iodispcnsàvel à pt"!,;noção e à preservação da saúde pública no 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavlrus), mediante ato 
fundamentado do Secretário Municipal de Saúde, observados os demais requisitos legais: 

a) requisite bens ou servi905 de pessoas naturais e jurldicas, cm especial de 
médicos e outros profissionais da smde e de fornecedores de equipamentos de proteção 
iodividual (EPI), medicamentos, Jeitos de UTI, pl"O<iutos de limpeza, dentre outros que se 
fizerem necessáJ:ios; 

b) importe produtos sujeitos à vigilância. smritária sem registro na ANVISA, desde 
que registrados por autoridade sanitária estrangeira ,e estejam previstos em ato do Ministério 
da Saúde; -

c) adquira bens, servi90s e insumos de saúde destinados ao cnfrcotamento da 
emergência . de saúde pública decorrente do COVID-19 (oovo Coronavfrus), mediante 
dispensa de licitação, observado o disposto no art. 4° da Lei Federal no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 

V - a convocação de todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados 
da administração pública municipal, bem como os prestadores de serviços de saúde, em 
especial aqueles com atuação nas áreas vitais de atendimento à i,opnlação, para o 
cumprimento das escalas estabelecidas pelas respectivas chefias, de aoorilo com as 
determinações da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 1 º - Na hipótese da allnca "a"' do iociso IV deste artigo, sera assegwado o 
pagamento posterior de justa iodeni7.ação. 

§ 2º - Os gestores e os órgãos da :;iecrctaria de Saúde, devcrao comunicar os 
profissionais e prestadores de serviço convocados nos twos do iociso V deste artigo, 
dctcrminando o imediato cumprimento das escalas estabelecidas, sob pena da aplicação· das 
sanções, administrativas e criminais, decorrentes de descumprimento de dever funcional e i-®-
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 3° - Sempre que necessário, a Secretaria de Saúde solicitará o auxilio de força 
policial para o cumprimento do disposto na alínea "a" do inciso IV e oo § 2° deste artigo. 

§ 4º - Será considerado, nos termos do§ 3º do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 
período de ausência decorrenle das medidas previstas neste artigo. 

VI - detenninar aos Testaurantes, bares e lanchonetes que adotem, no mínimo, as 
seguintes medidas, cumulativas: 

a) hi gienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre 
quando do inicio das atividades, as superficies de toque (cardápios, mesas e bancadas). 
preferencialmente com álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado; 

b) higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada a cada 
três horas, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os 
pisos, paredes, forro e banheiro, preferencialmente com água san itária ou outro produto 
adequado; 

c) manter à disposição, na entrada oo estabelecimento e em local de fácil acesso. 
álcool em gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e funcionários do local ; 

d) dispor de protetor salivar eficiente nos serviços que trabalham com ubuffet"; 

e) manter locais de circulação e áreas comunS com os .slstemas de ar 
condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo ~enos uma janela 
externa aberta ou qualquer outra abertur~ contribuindo para a renovação de ar~ 

t) manter di sponível "kit" completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes: 
e funcionários , utilizando sabonete líquido. álcool em gel setenta por cento e toalhas de papd 
não reciclado; 

g) manter os talheres higien izados e devidamente individualizados· de forma a 
evitar a contaminação cruzada; 

h) diminuir o número de mesas no estabelecimento d e fmma a aumentar a 
separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e buscando guardar a di stância 
mínima recomendada de doi s metros lineares entre os consumidores; 

VT - detenninar que os estabelecimentos comerciais e industriais adotem sistemas: 
de escalas, de revezamento de turnos e alterações de jornadas, para reduzir fluxos, contatos e 
aglomerações de trabalhadores, bem como implementem medidas de prevenção ao contágio 
pelo COVID 19 (novo Coronavirus). disponibilizando material de hi giene e orientando seus 
empregados de modo a reforçar a importância e a necessidade: 

a) da adoção de cuidados pessoais. sobretudo da lavagem das mãos, da utilização 
de produtos assépticos durante o trabalho, oomo álcool em gel setenta por cento, e da 
observância da etiqueta respiratória; 

b) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho; 

VII - determinar a fiscalização, pelos órgãos municipais responsáveis. acerca do 
cumprimento das proibições e das detenninações de que tratam os incisos I e II do art. 2ª 
deste Decreto. 

Art. 3° - Os Secretários municipais e os Dirigentes das entidades da administração 
pública municipal direta e indireta, aootarao as proyjdências necessárias para. oo âmbito de 
suas competências: ' · 

I - limitar o atendimento ~ ao púbijco apenas aos serviços essenciais. 
observada a manutenção do serviço público, preferencialmente por meio de tecnologias que 
permitam a sua realização à distância; 

II - organizar as escalas de SClWI setvidorc:s, empregados e estagiários de modo a 
reduzir aglomerações e evitar circulaçlo desa~ .qo âmbito das_ repartições, de modo a 
desempenhar as suas atividades prefêrencialmente pai meio de teletrabalho. sempre que 
posslvel, dispensando-os, se neoessário, do compan,c;imento presencial, sem prejuízo de suas: 
~unerações ou bolsas-awdlio; 

m - determinar que as empresas prestadoras de serviços terceirizados procedam. 
ao levantamento de quais são os seus empregados que se encontram no grupo risco para 
avaliação da necessidade de haver suspensão ou a substituição temporária na prestação dos 
serviços desses terceirizados; 

IV - estabelecer, mediante avaliação das peculiaridades de cada atividade e da. 
diminuição do fluxo dos respectivos servidores pelas medidas emergenciais de prevenção da. 
trnnsmissão do COVID-19 (teletrabalho e revezamento), observadas as necessidades do
serviço público, a implantaçlo de revezamento de turno ou a redução dos serviços prestados. 
pelas empresas terceirizadas ou. ainda, a redução dos postos de trabalho dos contratos de
prestação de serviço. limitadamente ao prazo que perdurarem as medidas emergenciais. · 

Art. 4° - Fica vedada a circulação, o encaminhamento e o recebimento, no âmbito 
da administração pública estadual, de processos fisioos, exceto os considerados urgentes. 

Art. 5" - Fica dispensada a utilização da biometria para registro eletrônico do 
ponto, devendo ser reali7Jlda a aferição da efetividade por outro meio eficaz de acordo com as 
orientações definidas no · âmbito de cada órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta e indireta. 

Art. 6° - Ficam suspensos, pelo prazo de trinta dias, os prazos de defesa e os 

praros recursais no âmbito dos processos da administração pública municipal direta e indireta. 

Art. 7" - Os Alvarás que vencerem nos próximos noventa dias serão oonsiderados 

renovados automaticamente até a data 19 de junho de 2020, dispensada, para tanto, a emissão 

de·novo documento de Alvará, devendo ser mantidas em plenas condições de funcionamento 
e manutenção todas as medidas de segurança já exigidas. 

Parigrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos alvarás de 

eventos temporários, exceto às instalações e construções provisórias destinadas ao 

atendimento de emergência em ~eia do COVJD-19 (novo Coronavirus), se vierem a 
ocorrer. "'" 

Art. 9" - Os Secretários municipais e os·Dirigentes dos órgãos e das entidades dai 
administração pública municipal direta e indirét4,' dêvtrão adotar as providências necessárias: 

ao cumprimento do estabelecido -~ J)ecreto, ban como para emitir as nonnas. 
complementares que se façam necessárias, no âmbito de suas competências. 

Art. 10 Este Decreto entr)I, em vigor ná data de sua publicação, revogadas as: 

disposições em contrário. ' 

R~ pubHqne-ae, cumpra--. 

Gabinete da Prefeitura Mwiicipal de T&· q do Piauí-PI, 20 de março de 2020. 

FRANCISCOPE DA SILVA FILHO 
Prcf1 iio uniciDal · 

fJ ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

1,tNQUt DO PIAUI 

DECRETO Nº 012/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

"Declara estado de calamidade pública cm tudo o lerritório 
do Município de Tanque do Piauí (PI), delennina a 
suspensão das atividades comerciais e de prestação de 
serviços para fins de prevenção e de enfrentamento à 
epidemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 

no uso de suas atribuições legais que são dadas pela Constiruição da República Federativa do 

Brasil e pela Lei Orgânica Municipal e; 

CONSIDERANDO a del.iberaçao do Comitê de Operações de Emergência, 

reunido em 19 de março de 2020, sob a coordenação da Secretaria de Estado ·da Saúde do 

Piauí - SESAPl, solicitando a expedição de decreto com medidas excepcionais para o 

enfrentamento da grave crise de saúde públ ica cm decorrência da pandemia da Covid-l 9 

declarada pela Organização Mundial da Saúde - OMS e; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.901 , de 19 de março de 2020 do Governo do 

Estado do Piauí que determina medidas excepcionais voltadas para o enfrentamento da grave 

crise de saúde pública decorrente do Covid-19; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.902, de 23 de março de 2020 do Governo do 

Estado do Piauí, que determina a suspensão das atividades comerciais e de prestação de 

serviços, em complemento ao Decreto nº 18.901, de 19 de março de 2020, 
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CONSIDERANDO ainda a necessidade de intensificar as medidas de contençãc 

da propagação do novo coronavírus e preservar a prestação de serviços e atividades 

essenciais, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado estado de calamidade pública em todo o território do 
Município de Tanque do Piauí , para fins de prevenção e de enfrentamcnto à epidemia causada, 
pelo Novo Coronavírus (COVTD-19). 

Parágrafo único . As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão 
adotar todas as medidas e as providências necessárias para fins de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo Novo Coronavirus (COVTD-19), observado o disposto 
neste Decreto e. naquiJo que não conflitar~ o estabelecido nos Decretos emanados do Govemni 
Federal e do Governo do Estado do Piauí. 

Art. 2° Fica determinada, a partir das 24 horas do dia 24 de março de 2020, a 
su~pensão de todas as atividades comerciais e de prestação de serviços no âmbito do 
Município de Tanque do Piauí enquanto durar o estado de calamidade pública em razão do 
avanço do novo coronavirus (COVJD-19). 

§ 1 ° Ficam ressalvados da suspensão determinada no caput deste artigo. e desde
que assegurem o cumprimento das regras de proteção individual para empregados, servidores, 
clientes ou _fom.ecedores, os seguintes estabelecimentos e atividades, cons iderados essenc iais: 

1 - mercearias, mercadinhos, mercados, supermercados, hipermercados, padarias, 
Jojac; de conveniência e de produtos alimentícios; 

(delivery) ; 

li - rarm~cias, drogarias, produtos sanitiuios e de limpeza; 

Ili - lavanderias; 

IV - postos revendlOdores de combustíveis, distribuidoras de gás e borracharias; 

V - hotéjs, com atendimento exclusivo dos hóspedes; 

VI - distribuidoras e transportadoras; 

VII - serviços de segurança e vigiJância; 

VIII - serviços de alimentação preparada cxcliLsivamente para s istema de entrega 

rx - bancos. serviços financeiros e lotéricas~ 

X - serviços de telecomunicação, processamento de dados, call center e imprensa. 

~2• Fica vedado o consumo de alimentos no local do próprio estahelecimento. 

§3° Nos hotéis, as refeições s.erão fornecidas exclusivamente por meio de serviço 
de quarto_ 

§4° Nos estabelecimentos e atividades cm funcionamento, é obrigatório o controle 
do fluxo de pessoas, de mudo a impedir aglomerações_ 

Art. 3• Os cstabelecimen'tos e atividades indicados no § 1 • do art. 2º deslc Decreto. 
ficam obrigados a apresentar plano de redução das atividades. 

§1 ° O plano deverá reduzir, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) da atividade 
do estabelecimento. 

§2º Ficam ressalvados do plano de redução de atividades dclcrmi.nado no caput 
deste artigo, os serviços de proteção e vigilância. 

Art. 4º As indústrias e suas respectivas cadeias deverão estabelecer mela de 
redução de jornada de trabalho ou turnos e garanti r as medidas protetivas para trabalhadores e 
direção_ 

Art. Sº rica determinado às pessoas que ingressarem no Município regressando 
de outros Estados ou Municípios, a observância de quarentena mínima de 7 (sete) dias_ 

Parágrafo único. As pessoas que estiverem apenas de passagem ou cuja 
permanência seja inferior a 7 (sete) dias, deverão seguir prolocolo equivalente à quarentena_ 

Art. 6º Quando necessário, os agentes da vigilância sanitária poderão recorrer aos 
órgãos de segurança pública para a garantia de cumprimento das medidas determinadas 
visando conter a propagação do novo coronavírus. 

Art. 7º Fica determinada a suspensão: 

1 - De atividades religiosas por meio presencial em igrejas ou templos ; 

11 - De atividades em parques ou outros espaços acessíveis ao público. que 
propicie/:' aglomcraçõ~s; 

lll - da realização de even tos e de reuniões de qualquer natureza, de caràter 
público ou privado. incluídas excursões, cursos presenciais e afins. 

Art. 8° Os serviços públicos de saneamento hâsico, transporte de passageiros, 
energia elétrica, funerários, telecomunicações e segurança pública deverão funcionar 
observando as determinações sanitiuias expedidas para a contenção do novo coronavírus. 

Art. 9 º Ficam determinadas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, diante das evidências 
científicas c análises sobre as informações es1rn1égicas em saúde, limitadamente ao 
indispensável à promoção e à preservayão da saúde pública, com fundamento no art . 3° da Lei_ 
Fedem! no 13_979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins de prevenção e de enfrenlamento à 
epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavirus). em todo o território do Município de 
Tanque do Piauí. as seguintes medidas: 

J - a proibiyão: 

a) da circulação e do ingresso, no território do Município, de veículos de 
transporte coletivo interestadual, público e privado, de passageiros; 

b) aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à 
higiene e à alimentação de elevar, excessivamente, o seu preço ou exigir do consumidor 
vantagem manifestamente excessiva, em decorrência da epidemia causada pelo COVID-19' 
(novo Coronavirus); 

1.1 - a determinação de que: 

a) o transporte coletivo de passageiros. público e privado, urbano e rural, em todo 
o território do Município, seja reali7ado sem exceder a capacidade de passageiros sentados; 

b) o transporte coletivo intermunicipal de passageiros, publico ou privado. em 
todo o território do Município, seja realizado sem exceder a metade da capacidade de 
passageiros sentados; 

c) os fornecedores e comerciantes estabeleçam limites quantitativos para a 
aquisição de bens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que necessário para 
evitar o esvaziamento do estoque de tais produtos; 

fll - a fiscalização. pelos órgãos da Segurança Pública e pelas autoridades 
sanitárias, dos estabelecimentos, entidades e empresas, públicas e privadas, concessionários e 
permissionários de transporte coletivo e de serviço público, bem como das fronteiras do 
Município, acerca do cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto. 

IV - a autorização para que os órgãos da Secretaria MW1icipal de Saúde, 
'i{"itadarnente ao indispensável à promoção e à preservação da saúde pública no 

cnfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavirus). mediante ato 
fundamentado do Secretário Municipal de Saúde, observados os demais requisitos legais: 

a) requisite bens ou serviços de pessoas naturais e jurídicas, em especial de 
médicos e outros profissionais da saúde e de fornecedores de equipamentos de proteção 
individual (EPI), medicamentos, leitos de UTI, produtos de limpeza. dentre outros que se 
fizerem necessários; 

b) importe produtos sujei tos à vigilância sanitária sem regislro na ANVlSA. desde 
que registrados por autoridade sani1ária estrangeira e estejam previstos em ato do Ministério 
da Saúde; 

c) adquira bens, serviços e insumos de saúde destinados ao cnfrentamento da, 
emergência de saúde pública decorrente do COVID-19 (novo Coronavírus), mediante 
dispensa de licitação, observado o disposto no art. 4° da Lei Federal no 13. 979, de 6 de 
íeverciro de 2020; 

V - a convocação de todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados. 
da administração pública municipal. bem como os prestadores de serviços de saúde, em_ 
especial aqueles com atuação nas áreas vitais de atendimento à população, para o 
cumprimento das escalas estabelecidas pelas respectivas chefias, de acordo com as. 
delern,inações da Secretaria Municipal de Saúde 

§ 1° - Na hipótese da alínea "a" do inciso IV deste artigo. será assegurado o 
pagamento posterior de justa indenização. 

§ 2º - Os gestores e os órgãos da Secretaria de Saúde, deverão comunicar os 
profissionais e prestadores de serviço convocados nos termos do inciso V deste artigo, 
detenninando o imediato cumprimento das escalas estabelecidas. sob pena da aplicação das 
sanções, administrativas e criminais, decorrentes de descumprimento de dever funcional e 
abandono de cargo. 

§ 3º - Sempre que necessário, a Secretaria de Saúde solicitará o auxílio de força 
policial para o cumprimento do disposto na alínea "a" do inciso IV e no§ 2º deste artigo. 

§ 4° - Será considerado, nos termos do§ 3° do an. 3º da Lei Federal nº 13_<)79, de 
6 de fevereiro de 2020, falta justificada ao serviço publico ou à atividade laboral privada o 
período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

VI - determinar aos estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios 
dispostos no § l° do art. 2º deste Decreto. que tomem as seguintes precauções, de forma 
cun-wlariva: 
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a) higienizar, após cada uso, durante o periodo de funcionamento e sempre 

quando do início das atividades, as superfícies de toque (mesas e bancadas). 

preferencialmente com álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado; 

b) higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada a cada 
três horas, durante o periodo de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os: 
pisos, paredes, forro e banheiro, preferencialmente com água sanitária ou outro produto 

adequado; 

c) manter à di sposição, na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso. 

álcool em gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e funcionários do local; 

e) manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar 

condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela 
externa abena ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 

f) manter disponível "kit" completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes. 
e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel setenta por cento e toalhas de papel 

não reciclado; 

g) manter os utensílios de trabalho higienizados; 

h) diminuir ao máximo o número de mesas no estabelecimento por vez, de fonna 

a evitar aglomerações e guardar a distância mínima recomendada de doi s metros lineares entre 

os consumidores; 

VI - detenninar aos demais estabelecimentos discriminados no § 1 º do an. 2º deste 
Decreto que continuarão a funcionar por serem considerados atividades essenciais: 

a) a adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, da utilização 

de produtos assépticos durante o trabalho, como álcool em gel setenta por cento, e da 

observância da etiqueta respiratória; 

b) a manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho; 

Vil - detennínar a fiscalização, pelos órgãos municipais responsáveis, acerca do 

cumprimento das proibições e das detenninações de que tratam este Decreto. 

Art. to - Os Secretários mtlllÍcipais e os Dirigentes das entidades da 

administração pública municipal direta e indireta, adotarão as providências necessárias para, 

no âmbitf)\de suas competências: 

1 - limitar o atendimento presencial ao público apenas aos serviços essenciais. 
observada a manutenção do serviço público, preferencialmente por meio de lecnologias que 
pennilarn a sua realização à distância; 

II - organizar as escalas de seus servidores, empregados e estai,-iários de modo a 
reduzir aglomerações e evitar circulação desnecessária no âmbito das repartições, de modo a 
desempenhar as suas atividades preferencialmente por meio de teletrabalho, sempre que 
possível, dispensando-os, se necessário, do comparecimento presencial , sem prejuízo de suas 
remunerações ou bolsas-auxílio; 

Ili - determinar que as empresas prestadoras de serviços terceirizados: 
considerados como atividades essenciais procedam ao levantamento de quais são os seus. 
empregados que se encontram no grupo risco para avaliação da necessidade de haver 
suspensão ou a substituição temporária na prestação dos serviços desses terceirizados; 

IV - estabelecer, mediante avaliação das peculiaridades de cada atividade e da 
diminuição do fluxo dos respectivos servidores pelas medidas emergenciais de prevenção da 
transmissão do COVID-19 (teletrabalho e revezamento), observadas as necessidades do 
serviço público, a implantação de revezamento de turno ou a redução dos serviços prestados 
pelas empresas terceirizadas ou, ainda, a redução dos postos de trabalho dos contratos de 
prestação de serviço, limitadamente ao prazo que perdurarem as medidas emergenciais. 

Art. 11 - Fica vedada a circulação, o encaminhamento e o recebimento, no ãmbilo 
da administração pública mllll.Ícipal, de processos flsicos, exceto os considerados urgentes. 

Art. 12 - Fica dispensada a utiliwção da biometria para regislro eletrônico do 
ponto, devendo ser realizada a aferição da efetividade por outro meio eficaz de acordo com as 
orientações definidas no âmbito de cada órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta e indireta. 

Art. 13 - Ficam suspensos, pelo prazo de trinta dias, os prazos de defesa e os 
prazos recursais no âmbito dos processos da administração pública municipal direta e indireta. 

Art. 14 - Os Alvarás que vencerem nos próximos noventa dias serão considerados 

renovados automaticamente até a data 19 de junho de 2020, dispensada, para tanto, a emissão 

de novo documento de Alvará, devendo ser maotida~ em plena5 condições de fimcionamento 

e manutenção todas as medidas de segurança já exigidas. 

Parágrafo único . O disposto no "caput" deste anigo não se aplica aos alvarás de 

eventos temporários, exceto às instalações e construções provisórias destinadas ao 

atendimento de rmergência em decorrência do COVID-19 (novo Coronavírus), se vierem a 
ocorrer. 

Art. l 5 - Os Secretários municipais e os Dirigentes dos órgãos e das entidades da 

administração pública municipal direta e indireta, deverão adotar as providências necessárias 

ao cumprimento do estabelecido neste Decreto, bem como para emitir as nonnas 

complementares que se façam necessárias, no âmbito de suas competências. 

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Tanque do Piauí-PI, 23 de março de 2020. 

• TfflfflDOPW.I 

FRANCISCO PE DASll,VA FILHO 

PREFEIT U RA M U NICIPAL DE T ANQU E D O PIAUÍ 
SECRETARIA M UN ICIPAL DE SAÚ D E 

COORDENAÇÃ O DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NOTA TÉCNICA 

NT SMS DE TANQUE DO PIAU.ÍNTSA Nº 001 /2020 
Tanque do Piauí-PI, 23 de março de 2020. 

D ispõe sobre orientações aos serviços 
consideratlos essêncit,s à p opulaç,io, no 
nru.nicípio ,le Tanque do Pi.<lui, para adoção 
d e a ções preventivas diárias no controle do 
vírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional para o Novo CORONA VÍRUS (COVID-1 9), proferida pela Organização 

Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020. 

Considerando a Portaria MS/GM Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que declara 

E m e rgência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPrn) em decorrência da 

infecção humana pelo Novo CORONA VÍRUS (COVID-19). 

Considerando a D eclaração de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde, em 11 

de março de 2020. 

Considerando a Lei Federal Nº 13 .979, publicada no DOU de 07 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

CORO NA VÍRUS. 

Considerando a Nota Técnica Nº 08 / 2020 / SEI / GIMTV / GGPAF / DlRES / 

ANVISA, que dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de 

entrada, frente aos casos do Novo CORONA VÍRUS (2019-nCoV). 

Considerando o Decreto Governamental do Estado do Piauí Nº 18.902 de 23 de março 

de 2020. 

Considerando que neste momento to rna-se necessário que todos os serviços di sponíveis 

a população sejam realizados com tranqui lidade e responsabilidade de maneira a 

prevenir e contribuir para conter o avanço da transmi ssão do v írus SARS-CoV-2 

(COVID-19). 
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